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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 16 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

d e c r e t o  Nº 1867, de 17 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcEsso 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 15.174.544,04 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 15.174.544,04 (Quinze Milhões, cen-
to e setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro reais e Quatro 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

071010481114997659 - sEdoP 0101 449051 7.918.423,73

071011545115087556 - sEdoP 0101 449051 547.612,01

261010612212974668 - PMPa 0101 339030 5.716.086,00

261010642215006730 - PMPa 0101 339015 137.683,12

261010642215006730 - PMPa 0101 339030 2.880,00

261010642215006730 - PMPa 0101 339033 9.436,88

582012312212978338 - cEasa 0101 339037 492.770,45

582012312212978338 - cEasa 0101 339039 192.333,34

582012324415058397 - cEasa 0101 339037 157.318,51

total 15.174.544,04

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 17 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

d e c r e t o  Nº 1868, de 17 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 6.213.388,40 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.

o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 6.213.388,40 (seis Milhões, duzen-
tos e treze Mil, trezentos e oitenta e oito reais e Quarenta centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

081012712212978338 - sEEl 0101 339037 335.506,00

081012713115088233 - sEEl 0101 339139 5.000,00

141012013115088233 - sEdaP 0101 339139 39.000,00

141012060814918705 - sEdaP 0101 339014 94.672,00

291012678214867429 - sEtraN 0101 449051 735.698,56

291012678214867429 - sEtraN 0125 444042 2.816.355,09

291012678214867505 - sEtraN 0125 444042 2.002.656,75

462021312615088238 - fcP 0101 339040 63.500,00

462021312615088238 - fcP 0101 339140 41.000,00

462021313115088233 - fcP 0101 339139 80.000,00

total 6.213.388,40

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

081012712615088238 - sEEl 0101 339040 5.000,00
081012781214998321 - sEEl 0101 339032 135.506,00
081012781214998321 - sEEl 0101 339033 200.000,00

141012045115087552 - sEdaP 0101 339039 30.000,00
141012060814918704 - sEdaP 0101 339014 15.000,00
141012060814918704 - sEdaP 0101 339033 10.000,00
141012060814918709 - sEdaP 0101 339014 6.000,00
141012060814918709 - sEdaP 0101 339030 11.191,00
141012060814918709 - sEdaP 0101 339033 22.000,00
141012060814918709 - sEdaP 0101 339036 5.000,00
141012060814918709 - sEdaP 0101 339039 4.481,00
141012060814918710 - sEdaP 0101 339039 30.000,00
291012612212978338 - sEtraN 0101 449052 735.698,56
291012678214867430 - sEtraN 0125 449051 4.819.011,84

462021312212974668 - fcP 0101 339030 20.000,00
462021339215038842 - fcP 0101 339039 164.500,00

total 6.213.388,40

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 17 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 706352

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.455/2021-ccG, de 17 de seteMBro de 2021
o cHEfE da casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1025267,
r E s o l V E:
i. exonerar MarilENE da lUZ Barroso do cargo em comissão de coor-
denador, código GEP-das-011.4, com lotação na secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração, a contar de 16 de setembro de 2021.
ii. nomear cassio rodriGUEs dE PaUla lEdo para exercer o cargo 
em comissão de coordenador, código GEP-das-011.4, com lotação na se-
cretaria de Estado de Planejamento e Administração, a contar de 16 de 
setembro de 2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, 17 dE sEtEMBro dE 2021.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.456/2021-ccG, de 17 de seteMBro de 2021
o cHEfE da casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E s o l V E:
tornar sem efeito o item ii da Portaria nº 1.377/2021-ccG de 2 de se-
tembro de 2021, publicada no diário Oficial nº 34.690, de 3 de setembro 
de 2021, que nomeou KENNY cristiNa PErEira raMos para exercer o 
cargo em comissão de Gerente, código      GEP-das-011.3, com lotação na 
secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, 17 dE sEtEMBro dE 2021.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.457/2021-ccG, de 17 de seteMBro de 2021
o cHEfE da casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E s o l V E:
nomear alEssaNdra daNiElE fErrEira cordEiro para exercer o cargo 
em comissão de Gerente, código GEP-das-011.3, com lotação secretaria 
de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, 17 dE sEtEMBro dE 2021.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


